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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO Nº 6.117, DE 22 DE MAIO DE 2007

Aprova a Política Nacional sobre o Álcool,
dispõe sobre as medidas para redução do uso
indevido de álcool e sua associação com a
violência e criminalidade, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

DECRETA:

Art. 1o  Fica aprovada a Política Nacional sobre o Álcool, consolidada a partir das
conclusões do Grupo Técnico Interministerial instituído pelo Decreto de 28 de maio de 2003,
que formulou propostas para a política do Governo Federal em relação à atenção a usuários de
álcool, e das medidas aprovadas no âmbito do Conselho Nacional Antidrogas, na forma do
Anexo I.

Art. 2o  A implementação da Política Nacional sobre o Álcool terá início com a
implantação das medidas para redução do uso indevido de álcool e sua associação com a
violência e criminalidade a que se refere o Anexo II.

Art. 3o  Os órgãos e entidades da administração pública federal deverão considerar
em seus planejamentos as ações de governo para reduzir e prevenir os danos à saúde e à vida,
bem como as situações de violência e criminalidade associadas ao uso prejudicial de bebidas
alcoólicas na população brasileira.

Art. 4o  A Secretaria Nacional Antidrogas articulará e coordenará a
implementação da Política Nacional sobre o Álcool.

Art. 5o  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 22 de maio de 2007; 186o  da Independência e 119o  da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Tarso Genro
Fernando Haddad
Marcia Bassit Lameiro da Costa Mazzoli
Marcio Fortes de Almeida
Jorge Armando Felix

ANEXO I
POLÍTICA NACIONAL SOBRE O ÁLCOOL

I - OBJETIVO
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1. A Política Nacional sobre o Álcool contém princípios fundamentais à sustentação de
estratégias para o enfrentamento coletivo dos problemas relacionados ao consumo de álcool,
contemplando a intersetorialidade e a integralidade de ações para a redução dos danos sociais,
à saúde e à vida causados pelo consumo desta substância, bem como as situações de violência
e criminalidade associadas ao uso prejudicial de bebidas alcoólicas na população brasileira.

II - DA INFORMAÇÃO E PROTEÇÃO DA POPULAÇÃO QUANTO AO CONSUMO DO
ÁLCOOL

2. O acesso e recebimento de informações sobre os efeitos do uso prejudicial de álcool e sobre
a possibilidade de modificação dos padrões de consumo, e de orientações voltadas para o seu
uso responsável, é direito de todos os consumidores.
3. Compete ao Governo, com a colaboração da sociedade, a proteção dos segmentos
populacionais vulneráveis ao consumo prejudicial e ao desenvolvimento de hábito e
dependência de álcool.
4. Compete ao Governo, com a colaboração da sociedade, a adoção de medidas discutidas
democraticamente que atenuem e previnam os danos resultantes do consumo de álcool em
situações específicas como transportes, ambientes de trabalho, eventos de massa e em
contextos de maior vulnerabilidade.

III - DO CONCEITO DE BEBIDA ALCOÓLICA

5. Para os efeitos desta Política, é considerada bebida alcoólica aquela que contiver 0.5 grau
Gay-Lussac ou mais de concentração, incluindo-se aí bebidas destiladas, fermentadas e outras
preparações, como a mistura de refrigerantes e destilados, além de preparações farmacêuticas
que contenham teor alcoólico igual ou acima de 0.5 grau Gay-Lussac.

IV - DIRETRIZES
6. São diretrizes da Política Nacional sobre o Álcool:
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.294, DE 15 DE JULHO DE 1996

Dispõe sobre as restrições ao uso e à
propaganda de produtos fumígeros, bebidas
alcoólicas, medicamentos, terapias e
defensivos agrícolas, nos termos do § 4º do art.
220 da Constituição Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O uso e a propaganda de produtos Fumígenos, derivados ou não do tabaco,
de bebidas alcoólicas, de medicamentos e terapias e de defensivos agrícolas estão sujeitos às
restrições e condições estabelecidas por esta Lei, nos termos do § 4º do art. 220 da
Constituição Federal.

Parágrafo único. Consideram-se bebidas alcoólicas, para efeitos desta Lei, as
bebidas potáveis com teor alcóolico superior a treze graus Gay Lussac.

Art. 2º É proibido o uso de cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos ou de
qualquer outro produto fumígeno, derivado ou não do tabaco, em recinto coletivo, privado ou
público, salvo em área destinada exclusivamente a esse fim, devidamente isolada e com
arejamento conveniente.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................


